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Câmara Municipal de Miguel Pereira 

Gabinete Vereador Evandro Taubinha 

  

  
“MIGUEL PEREIRA 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUE 

    
oe DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 168/2023, 
  

  

CÂMARA MUNICIPAL Ea PEREIRA 
10 de Justiga é Redaçã 

Em , . º . 

Concede Título de Cidadão Miguelense 

sm À ao Ilmo. Sr. Celso Rosa de Ávila. 

  

      
  

  

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVOU E EU PROMULGO O 

SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO: 

Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Miguelense ao Ilmo. Sr. Celso Rosa de 

Ávila. 

Parágrafo Único. O Título de que trata o presente artigo será entregue em Sessão 

Solene a ser marcada pela Presidência da Câmara Municipal. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 
  

Celso Rosa de Ávila, engenheiro ambiental, natural de Eng.º Paulo de Frontin. 

Veio para Miguel Pereira ainda jovem; foi Secretário de Obras da Cidade, 

responsável por inúmeros projetos que muito contribuíram para o desenvolvimento 

do nosso Município. 

Sala Hamilton Ferreira Gomes, 18 de setembro de 2023. 

Entradas Evo Crndno ecedo 
EVANDRST CARLOS CARDOSO BA 

Vereador 
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